LEI Nº 5.696 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

Altera o inc. I do § 2º do art. 1º da Lei nº 5.541, de 03 de janeiro de 2005 


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado alterar o inc. I do § 2º do art. 1º da Lei nº 5.541, de 03 de janeiro de 2005, nas seguintes funções:


FUNÇÃO        08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL


SUBFUNÇÃO 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 


PROGRAMA 0018 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

	Transferências de Recursos Ent. de Assistência ao Idoso

	. Dispensário São Vicente de Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
	68.610,40

	
	



FUNÇÃO           08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL


SUBFUNÇÃO   242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA


PROGRAMA   0019 - ASSISTENCIA ÀS PESSOAS PORTADORAS DE                          

                                     DEFICIÊNCIA

	Transferências de Recursos Ent. de Assist. Portadores de 

	Deficiência

	APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

	Patos de Minas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
	217.914,40

	
	


        FUNÇÃO           08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL


SUBFUNÇÃO   243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE


PROGRAMA   0022 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

	Transferências de Recursos Ent. De Assist. à Criança e ao

	Adolescente em Convênio com Ministério da Assistência e

	Promoção Social

	. Associação Beneficente Dr. Paulo Borges . . . . . . . . . . . . . .
	19.113,00

	. Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice

	de Patos de Minas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
	13.620,88

	. Creche Vovó Clélia que passa a ser denominada Centro

	Educacional Infantil Beneficente Sementes Farroupilha . . . . .
	6.900,00



Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação orçamentária 1002.00.12.361.0035.2.338 - Desenvolvimento de Políticas de Educação Inclusiva - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 4.158,68 (quatro mil, cento e cinqüenta e oito reais e sessenta e oito centavos).    


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 2005, 116º ano da República e 137º ano do Município
               
    Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal
